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HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DA FPF 
 
1.  
O horário de funcionamento da Federação Portuguesa de Futebol (FPF) é de sete (7) horas 
diárias, nos cinco dias úteis da semana, entre as 09H30 e as 12H30 e entre as 13H30 e as 
17H30.  
 
2.  
Os serviços da Secretaria e da Tesouraria da FPF encontram-se abertos ao público todos os 
dias úteis das 09H30 às 12H00 e das 13H30 às 16H00. 
 
3.  
Os documentos que se destinem a ser reenviados para o estrangeiro, nomeadamente para 
a FIFA, UEFA e Federações Congéneres, seguem no dia da sua entrada sempre que a sua 
apresentação tenha sido efectuada até às 12h00 desse dia. 
 
4.  
Os documentos e/ou valores que forem apresentados na Secretaria ou na Tesouraria da 
FPF fora do horário previsto no n.º 2, dão entrada às 09H30 do dia útil imediatamente 
seguinte. 
 

CAPÍTULO 1º 
GENERALIDADES 

 
I. Época oficial  
 
1.  
A FPF estabelece, como época oficial, o período que decorre entre o dia 1 de Julho e o dia 
30 de Junho inclusive do ano seguinte. 
 

II. Reconhecimento de assinaturas, autenticação e conferência 
 
2.  
São admitidos os actos de reconhecimentos de assinaturas, autenticação de documentos e 
conferência de fotocópias feitos por notários, conservadores, oficiais de registo, advogados 
ou solicitadores no próprio documento, sempre que efectuados nos termos do art. 38.º do 
decreto-lei n.º 76-A/2006 de 29 de Março com a redacção dada pelo art. 19.º do decreto-
lei n.º 8/2007 de 17 de Janeiro e da portaria n.º 657-B/2006 de 29 de Junho. 
 
3.  
Sempre que não seja possível a realização do acto no próprio documento, deve o mesmo 
ser feito em folha anexa da qual conste, de forma inequívoca, a assinatura e a 
identificação ou o documento a que aquele se refere. 
 
a. Reconhecimento de assinaturas dos jogadores 
  
4.  
A assinatura do jogador maior e a assinatura do representante do jogador menor, tem que 
ser reconhecida, presencialmente, no contrato de trabalho respectivo, seus aditamentos ou 
revogações e bem assim nos contratos de cedência temporária. 
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5.   
Nos contratos de formação desportiva deve ser presencialmente reconhecida a assinatura 
do formando ou do seu legal representante, consoante o jogador seja maior ou menor. 
 
b. Reconhecimento de assinaturas dos dirigentes 
 
6.  
Para efeito de inscrição de jogadores, a FPF atribui competência às Associações Distritais 
ou Regionais e à LPFP para reconhecer as assinaturas dos dirigentes dos Clubes seus 
filiados, sempre que por eles seja exibido o seu documento de identificação e na 
Associação respectiva ou na LPFP se encontrem arquivadas fotocópias da acta de eleição 
dos titulares dos órgãos sociais e do termo de posse com a assinatura do dirigente 
respectivo. 
 

III. Documentos de Identificação  
 
7.  
Para efeito de inscrição de jogadores a FPF atribui às Associações Distritais ou Regionais e 
à LPFP competência para conferir a fotocópia do bilhete de identidade ou do cartão de 
cidadão (e do documento comprovativo da naturalidade) do jogador com nacionalidade 
portuguesa e do passaporte, autorização, cartão ou título de residência do jogador 
estrangeiro. 
 
8. 
As fotocópias referidas no número anterior são enviadas pelas Associações Distritais ou 
Regionais ou LPFP à FPF para prova da idade, nacionalidade e naturalidade do jogador. 
 
9.  
Em caso de dúvida quanto à identificação de um jogador a FPF pode exigir a exibição do 
original do documento de identificação. 
 
10.  
A FPF procede ao averbamento da nacionalidade portuguesa dos jogadores que, junto com 
fotocópia certificada do seu documento de identificação entreguem, na Associação 
respectiva ou na LPFP, pelo menos, um dos seguintes documentos: 
a) Página do Diário da República onde conste que foi promulgado o referido averbamento; 
b) Certificado de nacionalidade;  
c) Assento de nascimento donde conste que foi averbada a Nacionalidade Portuguesa. 
 
11.  
De igual modo, a FPF procede ao averbamento da nacionalidade portuguesa dos jogadores 
a quem tenha sido concedido o estatuto de igualdade, que sejam portadores de 
documento de identificação com a menção da sua nacionalidade e declaração com 
referência ao Tratado aplicável. 
 

IV. Das Inscrições 
 
12.  
Os jogadores podem participar em competições oficiais sempre que se encontrem, 
regulamentarmente, inscritos na época oficial em curso. 
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13.  
No caso de a FPF verificar que não se encontram completas ou exactas as informações 
constantes de boletim ou guia, relativas a um jogador, comunica à Associação respectiva 
para que esta providencie, no prazo máximo de 25 dias, à regularização da inscrição. 
 
14.  
No caso de a FPF verificar que o processo não se encontra completo ou regularmente 
preenchido devolve-o à Associação ou à LPFP, devendo estas providenciar pela sua 
regularização, igualmente no prazo máximo de 25 dias, a contar da data do ofício da FPF 
que devolveu a documentação. 
 
15.  
O processo reenviado assume a data da nova entrada. 
 
16.  
A rejeição da inscrição do jogador implica a sua suspensão imediata. 
 
17.  
Os interessados consideram-se notificados da homologação, rejeição e suspensão das 
inscrições dos jogadores com o envio à Associação, do ofício ou da listagem semanal 
elaborada para o efeito. 
 

V. Correspondência com a FPF 
 
18.  
Constitui obrigação dos Clubes, das Associações e da LPFP a actualização permanente da 
informação, registada na FPF, relativa à sua sede, números e moradas de contacto, e-mail 
e identificação dos representantes legais.  
 
19.  
Os Clubes, Associações e LPFP consideram-se notificadas, pela FPF, sempre que o envio da 
correspondência seja efectuado para os números, moradas e/ou e-mail que, pelos 
próprios, hajam sido comunicados, nos termos do número anterior. 
 
20.  
Sem prejuízo da possibilidade do envio directo de comunicações, à Comissão de Inquéritos 
e Sindicâncias, Conselho de Disciplina e Conselho de Justiça, quando à ordem de processos 
instaurados ou a instaurar, os Clubes devem remeter à FPF todo o expediente a ela 
destinado através da respectiva Associação ou LPFP. 
 
21.  
O expediente que assuma carácter urgente, nomeadamente referente a processo sujeito a 
prazos, pode ser remetido directamente à FPF, desde que do mesmo conste a referida 
menção e, em simultâneo, seja enviada uma cópia à respectiva Associação ou LPFP. 
 
22.  
De cada ofício, fax ou mail enviado, pelas Associações, LPFP ou Clubes à FPF, deve constar 
um único assunto. 
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23.  
As exposições e o expediente que se destine a reenvio a entidades estrangeiras, 
nomeadamente à FIFA/UEFA, devem ser acompanhados da respectiva tradução, numa das 
línguas oficiais destes organismos. 
 
24.  
As exposições efectuadas por Clubes que se destinem a ser reenviadas pela FPF devem ser 
acompanhadas de tantas cópias, em papel comum, quantas as entidades interessadas.  
 
25.  
O custo de envio dos expedientes referidos será directamente debitado ao clube 
interessado. 
 
26.  
A falta de cumprimento de qualquer uma das disposições previstas nos números anteriores 
pode levar à rejeição e à devolução da correspondência, pela FPF, aos seus signatários. 
 

VI. Tabela de Emolumentos da FPF 
 
27.  
O pedido de certidão ou fotocópia deve indicar a finalidade a que o mesmo se destina. 
 
28.  
Os emolumentos a liquidar no acto da requisição, são os seguintes: 
i) Registo Informático: 
a) Fotocópia não autenticada: €15,00; 
b) Certificação da conformidade do conteúdo do documento electrónico com o original e 

respectiva digitalização: €10,00. 
 
ii) Contratos e outros documentos: 
a) Certidão ou fotocópia não autenticada de actos de registo de inscrições ou contratos e 

de outros documentos, até dez páginas: €19,50; 
b) A partir da 10ª página, por cada página a mais: €0,50; 
c) Certificação da conformidade do conteúdo da fotocópia: €10,00; 
 
iii) Relatório de árbitros: €10,00. 
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CAPÍTULO 2º 
PRAZOS DE INSCRIÇÕES e CATEGORIAS 

 
I. Inscrições com transferência internacional – para todos os jogadores 
 
1.  
O pedido de inscrição com transferência internacional deve ser enviado, pelas Associações 
ou LPFP à FPF, com respeito pelos prazos e períodos a seguir identificados: 
• 1º. Período – O processo de inscrição com transferência internacional deve dar 

entrada na FPF entre o dia 1 de Julho de 2010 e o dia 17 de Setembro de 2010. 
• 2º. Período – O processo de inscrição com transferência internacional deve dar 

entrada na FPF entre o dia 3 de Janeiro de 2011 e o dia 02 de Fevereiro de 2011. 
 
2.  
As inscrições com transferência internacional são deferidas pela FPF após a recepção do 
Certificado Internacional do Jogador. 
 
3.  
Os jogadores estão impedidos de participar em jogos oficiais enquanto não for comunicado 
o deferimento da sua inscrição, pela FPF. 
 
4.  
A FPF pode emitir um Certificado Internacional Provisório se decorridos trinta dias do 
pedido de certificado internacional, a federação estrangeira respectiva não tiver dado 
resposta ao pedido. 
 

II. Inscrições de jogadores profissionais 
 
i) Competições Profissionais (Super Liga e Liga de Honra) 
 
5.  
O pedido de inscrição deve ser enviado, pela LPFP à FPF, com respeito pelos prazos e 
períodos a seguir identificados:   
• 1º. Período – Os originais do pedido de inscrição devem dar entrada na FPF entre o 
dia 1 de Julho de 2010 até às 16H00 do dia 23 de Setembro de 2010. 
• 2º. Período – Os originais do pedido de inscrição devem dar entrada na FPF entre o 
dia 3 de Janeiro de 2011 até às 16H00 do dia 2 de Fevereiro de 2011. 
 
ii) Competições Não Profissionais (Restantes Divisões) 
 
6.  
Os originais do pedido de inscrição devem ser enviados pela Associação respectiva à FPF, 
nos prazos a seguir indicados: 
• 1º. Período – Os originais do pedido de inscrição devem dar entrada na FPF entre o 
dia 1 de Julho de 2010 até às 16H00 do dia 23 de Setembro de 2010. 
• 2º. Período – Os originais do pedido de inscrição devem dar entrada na FPF entre o 
dia 3 de Janeiro de 2011 até às 16H00 do dia 2 de Fevereiro de 2011. 
 
7. Os prazos previstos no número anterior não se aplicam aos jogadores Juniores A que 
tenham representado o Clube/SAD nas últimas duas épocas. 
 
 



COMUNICADO OFICIAL 
N.: 01 

DATA: 21.06.2010 
 
 

9 

III. Inscrições de jogadores amadores 
 
Competições Não Profissionais 
 
8.  
O pedido de inscrição deve dar entrada na Associação respectiva entre o dia 1 de Julho 
de 2010 e o dia 25 de Fevereiro de 2011, devendo os originais ser entregues na FPF 
até às 16H00 do dia 2 de Março de 2011. 
 

IV. Transferências Nacionais a meio da época para jogadores amadores 
utilizados 
 
9.  
O pedido de transferência deve dar entrada na Associação respectiva entre o dia 1 de 
Julho de 2010 e as 16H00 do dia 31 de Dezembro de 2010, devendo os originais ser 
entregues na FPF até ao dia 7 de Janeiro de 2011. 
 
10.  
A data de entrada do pedido de inscrição do jogador equivale à do registo informático.  
 

CAPÍTULO 3º 
CATEGORIAS 

 
I. Categorias em que os jogadores se podem inscrever e actividades 
permitidas 
 
1. 
De acordo com a respectiva idade, os jogadores podem inscrever-se em futebol de onze, 
futebol de sete ou futsal, numa das categorias seguintes e ajustadas às actividades adiante 
referenciadas: 
 

Designação do Escalão Tipo de Actividade 

Seniores – Nascidos até 1991 inclusive Competição formal 

Juniores “A” (Sub-19) 
Nascidos em 1992 e 1993 (Juniores) Competição formal 

Juniores “B” (Sub-17) 
Nascido em 1994 e 1995 (Juvenis) 

Competição formal 

Juniores “C” (Sub-15) 
Nascidos em 1996 e 1997 (Iniciados) Competição formal 

Juniores “D” (Sub-13) 
Nascidos em 1998 e 1999 (Infantis) 

Futebol Sub-13 
Competição formal 

11x11 ou 7x7 

Futebol Sub-12 
Competição formal 7x7 
e actividades lúdicas 

Futsal 
Competição formal 
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Juniores “E” (Sub-11) 
Nascidos em 2000 e 2001 
(Benjamins – ex-Escolas) 

Futebol 
Competição formal 7x7 e/ou jogo 

informal (máximo 7x7) em 
encontros/concentrações e sem 

tabela classificativa. 
Actividades lúdicas 

Futsal 
Competição formal e/ou jogo 

informal em 
encontros/concentrações e sem 

tabela classificativa. 
Actividades lúdicas 

Juniores “F” (Sub-9) 
Nascidos em 2002 e 2003 (Traquinas) 

Actividades lúdicas. 
Jogo informal (máximo 4x4 com 

2GR ou 5x5 sem GR) em 
encontros/concentrações e sem 

tabela classificativa 

Juniores “G” (Sub-7) 
Nascidos em 2004 e 2005 (Petizes) 

Actividades lúdicas. 
Jogo informal (máximo 4x4 sem 
GR) em encontros/concentrações 

e sem tabela classificativa 
 
II. Categorias em que as jogadoras se podem inscrever e actividades 
permitidas 
 
2. 
De acordo com a respectiva idade, as jogadoras podem inscrever-se em futebol de onze, 
futebol de sete e futsal, numa das categorias seguintes e condicionadas às actividades 
adiante referenciadas: 
 
Seniores – Nascidas até 1992 inclusive; 
Juniores – Nascidas em 1993, 1994, 1995, 1996 e 1997; 
Infantis (Sub-13) – Nascidas em 1998 e 1999; 
Benjamins (ex-Escolas – Sub-11) – Nascidas em 2000 e 2001; 
Traquinas (Sub-9) – Nascidas em 2002 e 2003; 
Petizes (Sub-7) – Nascidas em 2004 e 2005. 
 
3. 
Nos escalões de Petizes, Traquinas, Benjamins (ex-Escolas) e Infantis as equipas podem 
ser compostas por jogadores femininos e masculinos. Não se aplica a estas categorias o 
disposto no Regulamento do Estatuto, da Inscrição e Transferência de jogadores no que à 
transferência diz respeito. Assim, estas categorias podem transferir-se livremente entre 
clubes durante o período de inscrições. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


